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ACOROS - COMÉRCIO, GESTÃO E SERVIÇOS, 
SOCIEDADE UNIPESSOAL, S.A.

Número de matrícula: 01851/951117
Conservatória do Registo Comercial da Zona Franca da Madeira

Acta número vinte e sete

Aos doze dias do mês de Novembro de dois mil e dois, pelas nove horas,
reuniu na sua sede social sita na Avenida Arriaga 77, Edifício Marina Forum,
sexto andar, Sala 601, freguesia da Sé, concelho do Funchal, a Assembleia Geral
da sociedade ACOROS - COMÉRCIO, GESTÃO E SERVIÇOS, (SOCIEDADE
UNIPESSOAL), S.A., sociedade anónima, com o capital social de sessenta e quatro
milhões, noventa e nove mil, cento e trinta e um euros e nove cêntimos,
matriculada na Conservatória do Registo Comercial da Zona Franca da Madeira
sob o número mil oitocentos e cinquenta e um, pessoa colectiva número cinco
um um zero sete seis cinco seis oito. 

Compareceram o Presidente da Mesa da Assembleia Geral,  Senhor Dr.
Luiz Augusto Teixeira de Freitas, e a Secretária da Mesa da Assembleia
Geral,  Senhora Dr.ª Rosana Maria de Freitas Rodrigues, e a sócia única
SABRINA INVESTMENT HOLDINGS LIMITED, devidamente representada
pelo Senhor Roberto Carlos de Castro Abreu, titular de seis mil quatrocentas
e nove milhões, novecentas e treze mil cento e nove  acções, no valor
nominal de um cêntimo de euro cada, perfazendo o valor total de sessenta e
quatro milhões, noventa e nove mil, cento e trinta e um euros e nove
cêntimos, encontrando-se assim representada a totalidade do capital social. 

O Presidente da Mesa da Assembleia, tendo verificado a presença da
totalidade do capital social, declarou aberta a Assembleia Geral,
dispensando-se a observância das formalidades prévias nos termos do artigo
cinquenta e quatro do Código das Sociedades Comerciais, e pela sócia única
foram então tomadas as seguintes decisões:

Um: De acordo com o estabelecido no número dois do artigo sexto do
Contrato de Sociedade, decidiu-se proceder à conversão das acções detidas

pela sócia única quanto à sua forma de representação, de escriturais em
tituladas, a qual será realizada no prazo máximo de um mês a contar da data
da presente decisão.

Dois: Proceder à destituição do Senhor Dr. Luiz Augusto Teixeira de Freitas
do cargo de Presidente da Mesa da Assembleia, o qual passará a ser assegurado
pela actual Secretária, a Senhora Dr.ª Rosana Maria de Freitas Rodrigues.

Três: Nomear para o cargo de Secretário da Mesa da Assembleia o
Senhor Dr. Carlos Marcelo Gomes Correia, casado, com residência
profissional  na Avenida Arriaga, número setenta e sete, Edifício Marina
Forum, sexto andar, sala seiscentos e um, no Funchal. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão pelas dez horas, dela se
tendo lavrado a presente acta que depois de lida e aprovada, foi assinada pelo
Presidente, pela Secretária da Mesa da Assembleia e pelo representante da sócia.

Assinaturas ilegíveis

SECRETARIAREGIONALDO PLANO E FINANÇAS

OUTOURNO - COMÉRCIO E MARKETING, LDA.

Sede social: Rua dos Murças, 88 - 3º Andar;
Número de matrícula: 01805/95.10.20;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511075758

Torna-se público que por despacho do Secretário Regional do Plano e
Finanças de 2003.03.25, foi revogado o despacho de autorização concedido
pelo então Secretário Regional da Economia e Cooperação Externa em
1995.07.21, para o exercício de actividades  da sociedade “OUTOURNO -
–COMÉRCIO E MARKETING, LDA.", com efeitos a partir de 2003.03.14, em
virtude da referida sociedade ter-se dissolvido. 

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 25 de Março de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, Silvia Maria Silva Freitas
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,04 cada 15,04;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,47 cada 32,94;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,06 cada 81,18;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,84 cada 115,36;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,92 cada 149,60;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  36,36 cada 218,16.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  25,24  12,69;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  48,37  24,28;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  58,61  29,23;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  68,46  34,23.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 199/2002, de 10 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  1,21 (IVA incluído)
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